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Disp õe sobre modificação de dispositivo -
do Regimento Interno. 

O VEREADOR ANTONIO LUIZ ZANCO, Presidente da Câmara Muni

cipal de Mogi Guaçu , Estado de São Paulo, etc., 

FAÇO SABER que a câmara Munici pal aprovou e eu p romulgo a 
seguinte 

R E S O L U � Ã O 

��!!QQ_���) Mantida a redação de seu parágrafo unico, o 

artigo 103 "caput" da Resolução n• 45, de 08.09.82 (Regimento In 

terno da câmara), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 103 - As sessões ordinárias se rão semanais, 

re alizando-se todas as segundas-feiras de cada mes 
com inicio as vinte (20:00) horas." 

��!!�2-���) Esta Resolu ção entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em c ontrário. 

REGISTRE-SE, AFIXE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Registrada, afixada e encaminhada a publicação na data sup ra. 


